
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.387.809 - SP 
(2018/0284061-2)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : A R DA S 
ADVOGADO : JUSTINIANO APARECIDO BORGES E OUTRO(S) - SP107585 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 620 DO CPP. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PLEITO PELA 
ABSOLVIÇÃO. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE ENTENDEU 
EXISTIREM PROVAS SUFICIENTES PARA SUSTENTAR A 
CONDENAÇÃO. REVER O ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. PALAVRA DA VÍTIMA EM CONSONÂNCIA COM 
AS DEMAIS PROVAS. LAUDO PERICIAL COM MENOR VALOR 
PROBATÓRIO EM RAZÃO DE O CRIME NÃO DEIXAR 
VESTÍGIOS. DECISÃO MANTIDA. 
Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator

 

  

Documento: 92613235 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


